
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00246/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E EDUARDODIONIZIO DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de B.ozzano, 0'7 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.0'99.621/0'0'0'1-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, B"rasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua 'Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n?
0'56.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado EDUARDODIONIZIODASILVA- RIJADAROSEIRA,SM- CENTRO- ITAPOROROCA- PB,
CNPJ n° 31.80'6.184/0'0'0'1-0'5, neste ato representado por Eduardo Dionízio da Silva, Brasileiro,
Solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na Rua da Roseira, SN, Roseira - Itapororoca -
PB, CPF n° IDO'.196.214-18, Carteira de Identidade n? 3730'958 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00'0'36/20'20',processada nos
termos da Lei Federal n? 10'.520', de 17 de Julho de 20'0'2 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 20'0'6; Decreto
Municipal n? 0'28, de 3D de Dezembro de 20'05; Decreto Municipal n? 0'15, de 0'4 de Janeiro de
20'13; e legislação pertinente, consideradas as al teraçôes posteriores das referidas. normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquis i.çõe s parceladas de Ma.teriais de Expediente para
melhor atend.imento e funcionamento de todos os setores da Administração Municipal, e Fundo
Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as cond i çõe s expressas neste
instrumento, proposta apres.entada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n? 0'0'0'36/20'20e instruções do Cohtratante, documentos
esses que. ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CÓO . ~ !'.._ISCR~INA!ÃO
105 Papel oficio (210x297) A4 - resma c/500 fls.

MARCA
REPORT

UNIO. QUANT. P.UNITAluO -, P. TOTAL
Rsm 200"- 17,Bsr- 3.570, aDI

Total.: 3.570, OOi

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.570',00 (TRES MIL E
QUINHENTOSE SETENTAREAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreaj ustáveis no pr azo de um ano.
Dentro elo prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmaproporção dê! variação verificada
no IPCA-IBGEacumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, O' Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
Correspondente tão logo sej a divulgado o índice defini ti vo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reaj ustamento de preços do vaLor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizadO para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais. ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes ele:gerão novo
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit.ivo.
O reajuste poderà ser realizado por apostilamento.

índice

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: I



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, CONstante do orçamento vigente:
Recursos Fe,derais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Admi.nist.raç.ão
04.000 Se6retaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec l"iunic Infra Est, l"leio Arnb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 FUndoMunicipal de Saude de Itapororoca
3390.3,0 Material de Consumo
4490.52 "Equipamentose ~aterial Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efet.uado na T'esou.l.'aria do Contratante, mediante processo regular, da seguiTlte
maneí ra: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, corit.ados do período de ad.i.mpLement.o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas corrd.í.çõe s e
hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do p.r-esente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA,- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respeGtiva,s cláusulas do presente corrt.rator
b - Proporcionar ao Contratado 'todos os, meios necessários para o fiel f'or neci.mertt.o contratado;
c - Notificar o ,Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratad.o de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Des i.qria r r ep.res errtant.es com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e. fiscalizar a sua exeoução, respectivamente,
permi tida a ccnt ra.t.ação de terceiros para assistência e subsídio de .informaçõe's pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspohdente do presente
cont.rat,o, dentro dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao obj eto contratual, com observância aos prazos estipulados.;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações c.oncernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos as sum.idos , a qualquer
título, perante seus fórnecedores 'ou terceiros em razão da execução do objeto c.ontratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, ace irto pelo Corrtr at.arrt.e, quando da execução do
ccrrtr at;o, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir' e facilitar a fiscalizaç,ão do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos, danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decor.rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLu.indo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopeiLoórgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subc.ontratar, no todo ou em pa.rte , o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g, - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo prOGesso licitatório,
apresehtando ao Contratante oS documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito., conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Leí, 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até () respectivo limite fixado no Art. 65, § 10 da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
s up re s s õe s reoulLallLes de aco rdo ce Leb rado e n l.re os cont.r a Lan t.e s .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observ-adas as .condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obj eto pelo C.ontratante
confo:r;meo caso, .à s disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

obrigações
obedecer-ão,

CLÁUSULA DÉCIVlASEGONDA - DAS PENA1.1DAOl!:S:
A r-ecusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - muLta de mora de 0,5% (zero vírgula -cinco por cento)
apLicada sobre o valor do corrtrat.o por dia de .t""BO na4re.ó .irricí.o ou na execuçãodo



objeto ora contratado; c - multa de 10!l; (dez por cento) sobre
inexecução total ou parcial do contratoi d simultaneamente,
cab ive.í.s fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

o valor
qualquer

contratado pela
das penalida~f

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos. termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos mor.at6rios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
rnoratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compens.ação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEaCUIÍluladonos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido iFldice estabelecido para a compensaçd:o financeira venha a ser extinto ou
de quaLque.r forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser deteTminado pela legislação então em vigor.

CLÁuSULÀ DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste. contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acor-do, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, Q qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

de Novembro de 2020.

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

-«d~7êsr.i;;A
EDUARDODIONíZIODASILVA
10D.196.214-18

- - ------------------


